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MOÇÃO nº 211/1905
Moção de pesar aos familiares do  ilustre Sr. Adilson Renê Ribeiro Teixeira , ocorrido em  02/08/2025.
Documento ____
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
A Vereadora Márcia Fumagalli, vem respeitosamente, nos termos da alínea d, do parágrafo 1º, do artigo 157 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, após aprovado , requerer que seja enviada a seguinte MOÇÃO de Pesar ,aos familiares do  ilustre.Sr. Adilson Renê Ribeiro Teixeira,com o seguinte teor:
 Manifestamos nosso profundo pesar pelo falecimento do Sr. Adilson Renê Ribeiro Teixeira, ocorrido em 02 de agosto de 2025. Exemplo de excelente pai de família, pessoa idônea, reconhecida por seus feitos e pelas ações comunitárias em prol da nossa sociedade, dedicou sua trajetória com empenho e dignidade à frente do Serviço dos Registros Especiais da Comarca de Uruguaiana/RS. Nossos sentimentos à família e amigos neste momento de dor.  
À memória de Sr. Adilson Renê Ribeiro Teixeira, nossa mais profunda reverência.
JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente Moção em razão do falecimento do ilustre Sr.Adilson Renê Ribeiro Teixeira, ocorrido no dia 02 de Agosto, aos 79 anos.
Neste momento de dor e luto, expressamos nossos mais sinceros sentimentos e solidariedade à família, amigos e entes queridos. Desejamos que encontrem força e serenidade para enfrentar esta perda irreparável.
Uruguaiana-RS, 04 de Agosto de 1905. 
Ver.ª Márcia Fumagalli
Líder de Bancada do Republicanos
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